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ATA DA DÉCIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA GESTÃO 2022-2024 DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 1 
FÍSICA DA 14ª REGIÃO DO ANO DE 2022, REALIZADA NO DIA 21 DE MAIO, NA SEDE DO CONSELHO. 2 

 3 
Às quatorze horas e dezesseis minutos do dia vinte e um de maio de dois mil e vinte e dois, regulamentada 4 
pela Lei Federal 9.696, de 01 de setembro de 1998, realizou-se a Décima Sessão Plenária Ordinária – Gestão 5 
2022-2024 do Conselho Regional de Educação Física da 14º Região, na sede do Conselho, sob a presidência 6 
do Conselheiro Marcelo de Castro Spada Ribeiro, com a presença dos Conselheiros Efetivos: Beatriz Elias El 7 
Jaliss, Bruno José Rosa Gonçalves de Matos, Diego Adams Rezende; James Gladson Barbosa Ferreira, 8 
Jullyanna Karoliny Silva, Leandro Antônio Fabino, Luciano Lucas Silveira, Luiz Gustavo Peres da Silva; Marco 9 
Antônio de Medeiros Batista, Max Miliano Costa Silva, Osvaldino Ferreira Nunes Júnior, Rodrigo Mangela 10 
Gomes Cardoso, Thiago Remotto Domiciano e William Alves Lima; Conselheiro Suplente: Alessandro Portela e 11 
Flavio Vinícius Ferreira dos Santos. Conselheiro Honorífico Rubens dos Santos Silva. Colaboradores: Dra. Mirian 12 
Jane de Freitas – Procuradora Jurídica, Loraine Rios Porta – Digitadora, Camila Arouca Alves – Secretária 13 
Executiva e Laércio Alves de Souza Lima – Superintendente. Conselheiros Ausentes: Fernanda Lúcia Pureza, , 14 
Ludgero Carolino Galli Vieira, Milena Emídio Souza, Rubens Pereira de Melo Júnior, Tiago Pinto Coelho Alves e 15 
Willian Moisés de Souza. ITEM I – APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS DE FALTAS: Os Conselheiros 16 
Ludgero Carolino Galli Vieira, Fernanda Lúcia Pureza, Rubens Pereira de Melo Júnior e Milena Emídio Souza 17 
justificaram ausência sendo aprovadas, por unanimidade. Neste momento, as 14h22’, registra-se a chegada 18 
do Conselheiro Marco Antônio de Medeiros Batista, sendo aprovada por unanimidade. Foram efetivados os 19 
Conselheiros Flavio Vinícius Ferreira dos Santos no lugar do Conselheiro Ludgero Carolino Galli Vieira e o 20 
Conselheiro Alessandro Portela no lugar da Conselheira Fernanda Lúcia Pureza. ITEM II – INFORMES DA 21 
DIRETORIA: Presidente Marcelo Spada informou sobre a exigência da necessidade de padronizar todos os 22 
procedimentos/protocolos utilizados no Sistema CONFEF/CREF’s. Comunicou sobre o recebimento de e-mail 23 
do Sr. Gorélio Horácio Ferreira Santos solicitando renúncia do cargo de Conselheiro onde já foi orientado 24 
para formalizar o pedido; e informou sobre sua participação no Senado, em Brasília-DF, na CAS (Comissão de 25 
Assuntos Sociais) para tratar sobre a votação da PL 2486/2021, na última terça-feira. Neste momento, as 26 
14h31’ registra-se a chegada do Conselheiro Thiago Remotto Domiciano, sendo aprovada por unanimidade. 27 
ITEM III – ESTATUTO DO CREF14/GO-TO: Presidente Marcelo Spada informou aos Conselheiros sobre os 28 
procedimentos de adesão e homologação do Estatuto do CREF14/GO-TO. Após abertura para as discussões 29 
foi colocada em votação. O Conselheiro Alessandro Portela concordou. Neste momento registra-se a 30 
chegada do Conselheiro honorífico Rubens dos Santos Silva, as 15h05’, sendo aprovada por maioria. 31 
Continuando a votação, a Conselheira Beatriz Elias El Jaliss concordou, Bruno José Rosa Gonçalves de Matos 32 
absteve, Diego Adams Rezende concordou, Flavio Vinícius Ferreira dos Santos concordou, James Gladson 33 
Barbosa Ferreira concordou, Jullyanna Karoliny Silva concordou, Leandro Antônio Fabino, absteve, Luciano 34 
Lucas Silveira absteve, Luiz Gustavo Peres da Silva concordou, Marcelo de Castro Spada Ribeiro concordou, 35 
Marco Antônio de Medeiros Batista concordou, Max Miliano Costa Silva absteve, Osvaldino Ferreira Nunes 36 
Júnior concordou, Rodrigo Mangela Gomes Cardoso concordou, Thiago Remotto Domiciano concordou, 37 
William Alves Lima concordou e Rubens dos Santos Silva concordou. Após votação ficou homologado o 38 
Estatuto do CREF14/GO-TO, por maioria. ITEM IV – REGIMENTO INTERNO DO CREF14/GO-TO: Presidente 39 
Marcelo Spada iniciou o item informando sobre a análise do mesmo, esclarecendo que já foram 40 
convocadas duas reuniões plenárias virtuais na qual não houve quórum, tendo em vista o envio do 41 
documento de forma antecipada para apontamentos, bem como o envio da proposta do Regimento 42 
Interno, por e-mail, na primeira convocação para este estudo, a todos os Conselheiros do CREF14/GO-TO, em 43 
19 de abril de 2022 e também com duração de estudo por um período de três anos entre o Sistema 44 
CONFEF/CREF’s. Após abertura para discussão, foi apresentada a proposta para a leitura e discussão 45 
somente dos pontos em destaque que houveram apontamentos enviados anteriormente, em razão da 46 
orientação feita em convocação. Houve proposta de fazer discussão de documento na íntegra. Colocada 47 
em votação, por maioria, foi aprovada a proposta para análise somente dos pontos em destaque. Os 48 
Conselheiros Leandro Antônio Fabino e Luciano Lucas Silveira apresentaram propostas de alteração, que não 49 
haviam sido encaminhadas anteriormente por e-mail, nos termos da convocação, e foram às mesmas 50 
discutidas e analisadas por todos, sendo o art. 25 e a inclusão de prazo para resposta de solicitações e para 51 
publicação de atas no portal da transparência. Finalizada todas as discussões as alterações foram realizadas 52 
na minuta do Regimento Interno e encontram-se anexas a esta ata. Colocada em votação a aprovação do 53 
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Regimento Interno do CREF14/GO-TO o Conselheiro Alessandro Portela aprovou, Beatriz Elias El Jaliss aprovou, 54 
Bruno José Rosa Gonçalves de Matos aprovou, Diego Adams Rezende aprovou, Flavio Vinícius Ferreira dos 55 
Santos aprovou, James Gladson Barbosa Ferreira aprovou, Jullyanna Karoliny Silva aprovou, Leandro Antônio 56 
Fabino aprovou, Luciano Lucas Silveira aprovou, Luiz Gustavo Peres da Silva aprovou, Marcelo de Castro 57 
Spada Ribeiro aprovou, Marco Antônio de Medeiros Batista aprovou, Max Miliano Costa Silva aprovou, 58 
Osvaldino Ferreira Nunes Júnior aprovou, Rodrigo Mangela Gomes Cardoso aprovou, Thiago Remotto 59 
Domiciano aprovou, William Alves Lima aprovou e Rubens dos Santos aprovou. Por unanimidade, foi 60 
aprovado o novo Regimento Interno do CREF14/GO-TO. ITEM V – ASSUNTOS GERAIS: Presidente Marcelo 61 
Spada esclareceu aos conselheiros sobre o procedimento de envio de documentos para ressarcimento de 62 
combustível e pedágio, auxílio embarque e desembarque e sobre o recebimento de diária. Conselheiro 63 
Rubens dos Santos Silva manifestou sobre a necessidade da atualização do código de conduta dos 64 
conselheiros e funcionários do CREF14/GO-TO confeccionado na sua gestão. Conselheiro Osvaldino Ferreira 65 
Nunes Júnior manifestou sobre o desejo de fazer muito pela profissão de Educação Física. ITEM VI – LEITURA, 66 
APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar, a Décima Sessão Plenária 67 
Ordinária foi encerrada às 18h22’, que teve como digitadora a funcionária efetiva dos Quadros Funcionais 68 
do CREF14/GO-TO, Loraine Rios Porta, nomeada pela Portaria CREF14/GO-TO n° 096/2020  que depois de lida, 69 
discutida foi aprovada pelos membros presentes a reunião, sendo assinada pelo 2º Secretário e pelo Senhor 70 
Presidente, conforme art. 27 do regimento interno do CREF14/GO-TO. 71 
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Goiânia, 21 de maio de 2022. 74 
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